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Permanência Definitiva • RN 27 de 25 [1/1998:
Processo: 460940119582011% Prazo: tnderenuinado Estran-

gerra: GREISY GONZALEZ \"AZQUEZ Passaporte: B7.:!5938. Pro-
cesso: 46094027614201107 Pr.l70: lndctcrnunado Estranecnu: KA-
ZUKO AKAMINI: Passaporte: TH601~421. - Processo'
46()<)40376.:!8201121 Prazo: lndcrcmunado Esuunecirn. HAYLEY
BROOKi-. GOGl-.FF Passaporte: L-t021022. -

Pcrmanêncm Definitiva - RN 77 de 29/012008:
ProCCSSl.l: 4601.)4001015201155 Prazo: lndctcnuinado Estran-

serra: ANDRI:.IA FILWA TAVARES RODRICiUl:.S DOMINGUES
i'assaponc: L35620S, Processo: 0846000142720 100S Prazo: lndctcr-
minado Estrangeira: MAUD CIIRISTIANE EVELYNE ClIALA\1ET
Passaporte: 02YI~24.~4. Processo: 46? II 00207620 1156 Prazo: Indc-
terminado Estrangeiro: MARTlM JOAO DUARTE DINIS Passapor-
te: J611327. PrQ(,:~::':::,O:4609401ól51201140 Prazo: lndctcrminado Es-
trangciro: SIMON ERIC MClNNES Passaporte: N203S2~3. Preces-
so: ()~420016{j472010~3 Prazo: lndctcnuinado Estrangeira: M[LA
VID.\L CiABARR() Passaporte: BDI703?1. Processo:
462200028302011-W Prazo: lndcrcrminado Estrancciro: JOAO MA-
NUEL FARTO COSTA SIMOES Passaporte: H194955, Processo:
08\0-0009902011(11 Prazo: ludctcrminado Estrangeiro: GIUSEPPE
BUOl'\:t\[UTO Passaporte: A!\(llló50i. Processo'
0852000149510119~ Pruzo: lndeternunado Estrangeiro: SANTIAGO
MUNOZ GARClA PORR[RO Passaporte: .'\507<)ORI900, Processo:
084610075032009}' Pruzo: lndetenninado Estraneeu'o: CONCETTO
GAI.I.O Passaporte: AA0612257. Processo: O&420000502:!00948
Prazo: lndetenuinado Esuungeiro: JOSEPH JOHNSOI'''; Passaporte
CC7.8rNKLH. Processo: 46211005887201117 Prazo: lnderermiuado

Estrangeiro: BRENTON LAURENT HOWATER Passaporte:
EH212157. Processo: 08708001012201167 Prazo lndeterminado Es-
trangeiro: JAVIER SANTOS SJ\NC'HEZ Passaporte: nE151923. PI'o-.
cesso: 46880000116201142 Prazo: Indetenuinado Estrangeira: EVA
SOMI:RI: Passaporte: LN0509581. Processo: 46220004084201128
Pnvc índctcrminado Estrangeiro: ALEXANDRE PIERRE PHILlP-
PI-. WARNOD Passaporte: 04B130665. Processo:
46094027608201141 Prazo: lndctcrminado Estranacuu: SARAH
CLAIRE BOCCACCIO Passaporte: 04RE67785. Processo:
46094027405201155 Prazo: Indctcrminado Estrangeira: POLlNA TO-
MOVA PAClIEVA Passaporte: 359526418, Processo:
46094029014201175 Prazo: lndctcrminado Estrangeiro: PIIIL1PPE
PETIT Passaporte: 07AK33214, Processo: 0t!256002267201 t II Pra·
zo: lndctcnuinado Estrangeira: JULlE MARIE TERZIAN Passaporte:
06BTD048 Processo: 46094026742201125 Prazo: Indctcruunado Es-
trangeiro: SEBASTIAN ESTUPINAN ALVARADO Passaporte:
CC'{j45357 I 7.

Permanência Definitiva • RN 2719í'. CIC RR OS/06:
Processo: 4óU94015514201120 Prazo: lndctcnninado Estrun-

gctro: JOSIAS OELCARME Passaporte: PP1457465, Processo:
460940 15X7520 1176 Prazo: lndctcrminado Estrangeiro: SOBNER
PIERILUS Passaporte: VZ2276736.

Permanência Definitiva - RN 93 de 1111112010:
Processo: ~6()<)40331152.011~1 Prazo: lnderenumado Estran-

gerra YO\"AN.~ CAPAQUIRA CHAPARRO.
O Presidente do Conselho, acional de Imigração r:-." público

que em reunião de 23 de Novembro de 2011. o Conselho, acrcnal de
trnigração indeferiu os seguintes pedidos de concessão de \ isros:

Processo: 4609-l008505101Ig~ Estrangeira: CELlNA DEL
CA RM EN LUCENA. Processo: 46217003095201140 Estrangeiro:
AMADI~l1 ROIJRIGUI:S MOTA. Processo: 46094016357201170 1:...-
trungcrro: FRANCK RI('!lARD RAYMOI D VIANO. Preces ...o:
Og506005207201152 Estranecrra: L1I::N DE CAL Processo:
08260005275201061 Estrang~lfo: JOSÊ CARLOS IIUAPAYA ES-
PINOZA. Processo: 4620400752X2011f.:5 Estrangeiro: ERIC JEAN
PEYR()CHE. Processo; 4b205014761201112 Estrnngciru: J()SE PE·
DRO M.\DEIRA E MARtA EMtLtA FELtPE DE ALMEIDA PE-
RALTA, Processo: 4Ó094031246201193 Estrangeira: HELENA
CR[STINA RODR[GUES DA VEIGA FRE[RE, Processo:
460940267!J2201111 Estrangeiro: PIERR1~ JACQUES HERNANDEZ
IJI-:LANNOY Processo: 46094029344201161 Estrangeira: VI-.RON[-
CA FERRO.

U Presidente do Conselho Nacional de Imigra ç.ão fll" público
que cru reunião de 23 de Novembro de 2011. o Conselho Nacionnl de
Imigração manteve o indcfcrimcuto dos seguintes pedidos de WIl-
cessão de; vistos:

Processo: 08458004069200810 Estrangeiro: GIANLUIGI
CAGLlANO E. Processo: -Hí20501~413201137 Estrangeiro: ROC-
CO ANTO tO MEfltATt.

P/\ULO SÉRGIO DE ALMEIDA

SECRETARIA DE RELAÇÕES 00 TRABALHO

tlESPACHO nA SECRF.TÁI<tA
Em 2:; de novembro de 2011

CNPJ
Fundamento

Arquivamento
A Secretária de Relações do Trabalho. no uso de suas atnburçôes legais. resolve ARQUIVAR

os processos de pedido de alteração C.•.ratutána dos sindicatos abaixo relacionados, por n:10 cumprir as
exigências legais. conforme o disposto no an. 4° da antiga portaria 343/00 ou nu art. 5" da urual Portaria
n'' IR6J200~

Processo
Entidade

Processo
Entidade

96.349.7171000 • 2.
NOTA. TI::<:I ICA :'\1".1150 'OIIlIJlCNE .CGR 'SRTlDICNJ::S

46212.00~~7~ 2.010-21
Siudic.nc dos Trabalhadores ..:Trabalhadoras Rurais de Lobatc • PR
77.933.~0 '/000I·9S
NOTA TECNICA N". II~I :!OIIIDICNESI RS/SRT/OJCNES

CNPJ
Fundamento

CNPJ
Fundamento

Processo 46:!22..00 I990 2010-70
Entidade Sindicato dos Trabalhadores e Trabalh aderas Rurais do Municipio de I 0\';)

Timboteua PA.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL E~I MATO
GROSSO

PORTARtA ~, tJH, DE 29 DE "'O\"E:\1BRO DE zou

o SUPERINTENDENTe REGIONAL DO TRABALHO e
EMPREGO NO ESTADO DE MATO GROSSO. tendo ('111vista o
que consta 110 processo n'' 46210.002060,20 lI-53. no" termos do
despache cxarudo 00 processo em cpigratc c usando da compcróncra
delegada pela Portaria SRTIN" O:!. de 25 de maio de 2006. pubhcadu
0:-' Seção 11 do Diáno Oficial da União de 30 de; maio de 10{)6.
Homologa o Plano de Cargos. Carreiras e Salários da Companhia de
Dcscnvolvnucnto 0(' Rondonópolis - CODI-.R. inscrita Junto ao Ct\'PJ
1\1" 03 940.8-18/0001.9<). com sede na A\ enida Doutor Pautmo de
Oliveira. o" 1.411 - Bairro Cascalhinho. 110 município de Rondo-
nópolis. Estado de Mato Grosso. ficando expresso que qualquer .11·
tcraçâc ti ser feita no quadro dependerá de prév ia aprov ação de ...t,\
Supenmendência.

\'ALDINEY ANTUNIU DE ARRUDA.

PORTARtA ~, t40, tlF. 30 flE "'O\'E\1IlRO flE 20tt

U SUPERINTENDENTE REGIUNAL DU TRABALHU E
EMPREGO NO ESTAl)O DE MAlü GROSSO. tendo em vista o
que consta no processo n'' 4()210.002047.2011-02. no... termos do
despacho exarado no processo em epigrnte e usando da comperêncm
delegada pela Portaria SRTIN" 02. de 25 de maio de 2006. pubticad a
na Seção 11 do Duinc Oficial da União de 30 de maio de 2006.
Homologa o Plane de Cargos c Sal;jnos do Centro Educaciomll AUM
lida - Faculdade t\U~1. II1Senta junto ao CNPJ N" OR.037.155 0001-
U-t com sed.: lia AVt'llIda Dom Aquino. n" 31';• Bmrm Dom Aquino.
no municipiu dt.' CUI:lbá. Estado de.:Mat~1 Grosso, tie.mdo expr..:~so
que qualquer alteração a ~er feita no quadro dependerá de rré\ 1:1
arrO\'ação desta Superintendência.

\'ALOINEY ANTONIO DE ARRUDA

SUPERIi\TENDÊNCIA REGIOi\AL NO PARANÁ

PORTARIA :'Ioi~83, DE 24 DE NOVF::\1BRO nF: 2011

Cria o Conselho Estadual de Relações do
Trabalho - Cl-:RT no úrnbito da Supcrin-
tendência Regional do ·1rabalho ..: Emprego
no Paraná / SRTE-PR

U SUPERINTENDENTE REGIUNAL DU TRABALlIU E
EMPREGO, no uso de suas atribuições. resolve:

Art.!" lnsunnr o Conselho Estadual de Relações do Trabalho
-CERT. de natureza consultiva e oriemadorn. com :1 rlnalidade de
promover a dcrnocratizacàc das relações do trabalho c o mpurusrno.
li entendimento entre trabalhadores. empregadores e Poder Público <I

rcspcuo de tenras relativos as relações do trabalho c ã orgamzacão
sindical c fomentar a negociação coletiva c o diálogo social. em
âmbito regional.

Art. 1° O C'ERT será composto por representantes titulares e
suplente ... da Snpcrimcndêncra Regional do Trabalho c Emprego -
SRTI:. c representantes de outros órgãos do Poder Publico, dos tra-
balhadorcs c dos empregadores. designados por ato do Supcrinrcn-
dente Regional do Trabalho e Emprego.

~ 1° Os conselheiros representantes do Poder Publico serão
Indicados pelos titulares dos seguintes órgãos:

I - Gabinete
11- Seção de lnspc ç·:111 do Trabalho - S 1-.1NT;
111- Seção de Rola••'õcs do Trabalhe • SERET;
IV - Seção de Pchticas de Trabalho. Emprego c Renda -

SEt'TER;
V - Secretaria ele Estado do Trabalho. Emprego e Economia

Solidária - SETS (Depnrt<llllento de Relações do Trabalho);
V[ - Secretaria de Estado do Trabalho. Emprego e Economia

Solidária - SETS (Departamento de Trabalho, Emprego c Renda):
VII - Procuradona Regional do Trabalho da 9". Região.
~ 2° Os conselheiros representantes dos empregadores serão

mdicadcs. em número de dois. um titular e um suplente. pelas te-
deraçôes patronais. com sede no Estado do Pnraná. com cadastre
,111\0no Cadastro Nacional de Entidades Sindicais - CNES ate o dia
31 de mar~'o do ÚItIIllO :1110 do mandalO.

~ 3" Os t'olbclheiros representante:::. dos trabalhadores scrJo
illdicado~ em numero idfntico ao dos ':Illprcgadorcs. pela:. ccntrdi:::.
sindlcnis que atendelem nos requisitos de representati\ idade. eon-
fonlle previsto no arl 3° da I.ei n" 11.648. de 31 de março de
200~.

~ 4" A tim de :::.erIllantida a paridade cntre empregadores e
tr.,balhadorcs, a indic:lç,10 dc consclh~iros re.:pre~cnlantes dos lraba-
Ihadore.:s, pelas celltmis sllldical5. obser\'ar~ o eril~rio de proporcio-
nalidade pr,,:\·i::.tona Lei nO 11.64~. de 31 de março de 2008.

OH55.04S/0001-07
NOTA TECNICA \I". II~O 2011/DlC, ES, GRS/SRTlOICNES

46:!2:!.003395 :!OI0-79
Sindicato dos Trabalhadores c Trabalhadoras Rurais do Município de Oriximina
-PA
04.540.834/000 I-58
NOTA TE NI' \I" II39'201IlDlCNES,CGRS/SRT/DlCN S

4621~.OIR(H4 2009-5ó
Sindicato do~ Trabalhadores Rurais de Santo Auuusrc ·RS

ZILMARA DAnD DF AU:t\'CAR

* 5" O Superintendente Regional do Trabalhe e Emprego
definirá o número de titulares e suplentes a serem designados pelos
órgãos da SRTE, a rim de ser mantida a paridade entre governo.
empregadores e trabalhadores.

~ (j0 Cada bancada deverá ter no máximo dez representantes
titulares, sendo que. em caso de haver mais entidades aptas ,I compor
o CERT do que u número de vagas deverão. mediante comum acordo.
Indicar ao Superintendente. aquelas que o integrarão.

~ 7° N;1o havendo comum acorde. o Superintendente definira
as entidades que integrarão a bancada.

Art. 3" O CERT terá estrutura tnpunnc c paruaria. contando
com plcnaric e secretaria cxccunva c tem por arriburçào:

r . aprov ar seu regimento Interno e alterações pcstenores:
11- apresentar estudos c subsidies com vistas ã proposuura.

pele MTE. de anteprojetos de lei e nonuativas que versem acerca de
relações de trabalho c organização smdical:

111• propor diretrizes de polincas públicas c opinar sobre
programas e ações govemamemuis no âmbito das relações de trabalho
c organização suidicak

- IV • constituir grupos de trabalho com funções especificas c
estabelecer ~U~lcornposiçâo c regras de funcronamcmo:

V - pronunciar-se sobre outros assuntos que lhe SCJ.unsub-
metidos pelo Superintendente Regional do Trabalho e Emprego, no
âmbito das relações de trabalho c da organização smdrca]: e

Parágrafo Único. O CERT poderá convidar integrantes do
governe c da sociedade civil" paniciparcm das reuniões c dISC1IS-
sõcs.

Art. 4" A função de conselheiro do CERT não será re-
numerada. sendo seu exercício considerado de relevante nucrcssc
publico.

Art. 5" O mandato do ...ccnselherrox tem caráter insritucional.
facultando-se ,IS respectivas cmidadcs c órgãos promover substituição.
na forma do regimento interno.* I° O~conselheiros representantes dos trabalhadores e dos
empregadores. terão mandato de dois anos. permitidas duas rccon-
duçóes.

~ 2° Excepcionalmente. O mandato dos pruucrros eOII:::.\,.'-
lheiros uucmr-se-ú na data de instalação do C[RT e encerrcr-se-á em
31 de 11\<11\)dc 2013.

~ )" A partiCipação do~ suplentes sl'rd asseg.umda nas r.:u·
màes. mas o direito ao \oto eondlelolla~se à justirica\lva da au~ênela
do r..:spcctlYOrilUlar, na fonHa do rcgllllcl1to intcrno.

Art. 6° O. CERT terâ um presidente e um coordentldor por
bunc;Jda.

§ I" A presidênciu do CERT serd excreida por c~)nsl'lhe1fl)
d:l SRTE. designado pelo Superintendente Regional do Trab;llho e
Emprego.
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~ :!:) Os coordenadores de bancada do CERT terão mandato
de um ano

~ .~.) Exccpcronahncntc. o mandato dos pnmcrros coordc-
rudcrcs de bancada do CI:RT iniciar-se-a na daru de sua instalaçõo c
encerrar-se-a em ~I de maio de 2013.

An. 7° O CERT será orientado pela busca .: construção do
consenso. devendo ax suas mamfestações sei colhidas por bane •rdu

~ I" () resultado das mamfcstaçôc- d.l~ bancadas será ('11-
caminhado ao Supcrirucndcnrc Rcgronal do Trabalho c Emprego. na
forma ele recomendação

~ 2" O Superintendente Regional do Trabalho c Emprego
receberá .1 recomendação em caráter oricntador. quando aprovada por.
11\) ruinuuo. dois terços dos \0I0S dos conseíbetros que compõem \)
CERT.

~ JO Na rccomcnducâo devem ser expressamente nominadcs
os votos de consenso e dissenso nas manifestações. e as bancadas
com posições eOIl\'crgCI1lCSc divergentes.

Art 8". O CERT reunir-se-a c decidira com ;1 presença de. no
mínimo. metade mais um dos respectivos conselheiros de cada ban-
cada.

An. 9". No prazo de trinta dias da publicação de stu Portaria.
(I:' entidades citadas nos * 1° e 3° do <111. 2° deverão encaminhar ;1

indicação de sem; representantes ac Supcrimcndcruc Regi una I do Tra-
bulhc e Emprego.

si· Ao final do prazo previsto no caput. se as mencionadas
cnudadcs mio tiverem indicado seus conselheiro, p,II';.1composicào UO
CERT. li indicação será solicitada a entidades smdrcars de grande
projeção e rcprcscutauvrdadc. com cadastro auvc no Cadastro Na-
cronal de Fnridadcs Sindicais - CNES. a critério do Supcruncndcntc
Regional do Trabalhe e Emprego.

s 2" A rcuruão de instalação do CERT :.çr.i convocad •• pela
SRTI: no pruvo de até trinta dias da publicação de pcrtana com ;1 SU:I
composição.

~ 3'" Na segunda reunião do C'I:.KI. deverá :.1;1' aprovado seu
regimento interno. que definirá a periodicidade das reuniões. a forma
de convocação do CERT c outras rcuras de funcionamento.

s 4° A~ entidades e órgãos que. nos termos do art. 2".
ti\ erem direito à indicação de conselheiros ao CERT, dev erãc for-
mahzar tal mdicacão à secretaria executiva ate o dm 30 de abril do
último •.mo de mandato.

Art 10. A Seção de Relações do Trabalhe desempenhara a
função di.' sccrctana cxccutiv a do CERT. eabcndo ao Gabinete do
Supcnrucndctuc proporcionar os meios técnicos e ndmmisrrauvos ne-
ccsscrios ao seu funcionamento.

Parágrafo Único. As despesas ncccssánas ao ccmparccuncn-
to a, reuniões e demais atividades do C"ERT e do!'>grupo!'>de trabalho
coustituirüo ônus dos respectivos órgãos e cutidndcs representadas.

Art li. Observados todos os preceitos regulamentares JI::.-
postos nos art. 2" desta Portaria. o Conselho Estadual de Relnçôes do
Trabalho compõe-se com as seguintes representações :

Poder Público:
I - Gabinete do Superintendente - SRTE.PR
Ii- Seção de IIISI)('çào do Trabalho - SE[NT:
/lI - Sccâo de Relações do Trabalho - SERET:
IV - Seção de Políticas de Trabalho. Emprego e Renda -

SEPTER:
\. - Secretaria de Estado do Trabalho. Emprego c l.conomia

Solidária - SETS (Dep:lrtamento de Relações do Tmballhi);
\'1 - Sl.:crctaria dl' estado do Trabalho, I:.mprq;o I.:Economia

Solid<iria - SETS (Departamento de Trab;llho. Emprego e Renda):
\'11 - Procuradoria Regional do Trabalho ua 1)". Regi:'lo
Trabalh;ldlln:s:
I - Central Unic,1 dos Trab:llhadores - CUT:
11 - Força Sindical:
111- Nova Ccntr:!I Sindic:!l uc Trabalh"ld(lres - NCST:
IV - Umão Geral do~ Trahalhadore!'> - UGT:
\. - Central dos Trabalhadon.'s o: Tr:.tballwdoras do Bra:.il -

em:
\'[ - CentrJI Geral dos Trabalh:ldores uo Brnsii - CGTB:
\'\1 - Depanal1lcnlo Inh:rsindical de Est,l1i:.til'.I:. .: ESllldo~

Sóclo-I:conômicos - OII·:I':SI':.
Empreg:ldores:
I - Fl:dl.:rdçàt\ da Agriculmr.t do bf:ldll dll I)ar;m'; - I-AI:.I':
1I - reder<lç:lo da:>.Indúslrins do Est,l<lo do Pilf;ln:l - rJEP:
III - Fl.:der.u;ão do Comércio do P<trami - FECOMERClO:
IV - Fl:deraç~io ç Organit::tç;io da~ Coop~mU\as do I:.st~tdodo

Paran:i - FEC'OOP.\R:
\. - hdcrdçà0 dos HospitaiS c EstabckCll11çntos de Serviços

de S.IUUCdo l-.sl<ldudo Pamn,i - FEHOSPAR.
\'1 - Feueraçào Interest<ldual das Empresa!" de DifusJo Cul-

fural •.: Ani:.llea. Esfabdl'cimelllo:. de (lIhura Fi:.lca l' E:.lalx:k'('I-
mcnto!'>Hipicos - FElNC:

\'[1 - Federação d:l:í>Empresas de Transpone de Calg:l:s do
E:.lado do P,mmã - FETRANSPAR.

Ar! 12. Esta port:1ria entra el11 \i~or n:l dat:l de sua pu-
hll(;ilçi'ttl.

NI-.lVO BJ-RALI>Il'

PORTARIA N' ~5. DE 29 DE "iO\'EMBRO DE 2011

o Superintendel11e Ref!ional elo Tr.lhilllw e Emprego. 110u~o
dl' :.U,I:.alflbul\;ões {tue lhe furam eonfcrida:. pt'lo 11I(;ISOI. do ilnigo
31. U;,I Estruturil Rcglmental. aprovada pc\;.) Porwria n" 153. de 12 de
Fevereiro de 2009 e em cumprimento as detel'llllll:1çÕeSconstantes do
MO:lIlurando Circular nO Oló/SIT/MTE de 2S dç abril de 2005. bell1
como d:l!'>diretri/c.~ estabelccid:1s na Estrutur;t Regimental do Mi-
nisterio do Trabalho e Emprego. nos termos do Decreto n° 5.06:1. ue
03 tlç 111:110 d~ 2004; l'

Diário Oficial da União - Seção

Considerando que <I Convenção nO 81 da Organivaçâo In-
tcmacronal do Trabalho. estabelece O fomento à cooperação dos ser-
viços de iuspcçâo com. dentre outros. orgamzaçócs de trabalhadores e
empregadores:

Considerando que cabe .\S Supcrimcndôncias Regionais do
Trabalho e Emprego executarem os programas ele demccrativacôc das
políticas públicas do Governo, articulando o diálogo e fortalecendo as
relações entre trabalhadores c empregadores:

Considerando a permanente promocâo de parcerias COIl1to-
dos IlS órgãos c entidades que contribuam para apcrtciçoarncnto dos
Programas, otimizando os resultados 11:1área de sua competência.
resolve:

Art. 10 - Instituir Comissão de Colaboração com a Inspeção
do Trabalho - CCIT. de caráter consultivo. possibilitando às entidades
sindicais a panicipucâo no processo de discussão c contribuir na
elaboração do Planejamento ela!' ações de fiscalb-açào da Superin-
tendência Regional do Trabalho e Emprego no Purana:

Art. 1" - Compete Ú CCIT contribuir na rcalizuçào de diag-
nósnco. clcncandc os principais problemas relacionados ao dcscum-
primemo da legislação. indicando aqueles que ocorram com maior
Freqüência. para que sejam estabelecidas as prioridades 110 plane-
jumento:

Parágrafo único - os subsídios encaminhados pela Comissão.
comribuiràc para o estabelecimento de prioridades na execução dos
projetos de Iiscalivaçâo.

Art. J" - A CC"lT será coordcnod. pelo Superintendente
Regional do Trabalhe e Emprego e composta pelos seguintes gru-
pos:

I - Pelas Chefias da Seção di.' Inspeção do rrabalho/SElNf",
Setor de Segurança e Saúde do Trabalhador SEGUR. Setor de Fis-
cahzacâo do Trabalho SEFIT C Seção de Relações do Trabalho.Sfi-
RET da Superiruendência Regional do Trabalhe e Emprego;

1 - Por um representante do Ministério Púbhco do Trabalho
Procuradcna Regional do Trabalho da 9" Região:

3 - 1'01' um representante de cada entidade a seguir relu-
cronada. por seus representantes utul.rrcs e suplentes. a serem in-
dicados pelas respectivas entidades: Central Únie:l dos Trabalhadores.
Força Sindical. Nova Central Sindical de Trabalhadores. União Geral
dos Trabalhadores. e a:. federações de trabalhadores: FESMEPAR
(Federação dos Sindicatos dos Servidores Púbhcos Municipais c Es-
taduais do Parunú). fETEC {Federação dos Trabalhadores em Em-
presas de Crédito cio Pumná). fETRACOI SPAR (Federnçõo dos Tm-
balhadorcs nas Indústrias da Construção e do Mobiliário do Estado do
Paraná). FETAEP (Federação dos Trabalbadcrcs em Agricultura 110

Estado do I'araná}, FECOPAR (Federação dos Contabilistas do Es-
tado do Purana}. FETlM (Federação dos Trabalhadores nas Indústrias
Metalúrgicas do Estado do Pamna). fTEDCA {Federação dos Tm-
balhadores nas Empresas de Difusão Cultural e Artística do Estado do
Paraná). FETIEP (Federação dos Trabalhadores nas Indústrias do
Estado do Parana} c CFT (Coordenação Federativa de Trabalhado-
rcsj.

Art. 4" Até a primeira reunião convocado para o funciu-
namenro da presente comissão. outras entidades que não relacionadas
nesta Portaria poderão aderir li sua composição.

Art. 50 A presente portaria entra e111vigor na data de sua
public;I~',10. tit:mdo revogada <1Ponmia n" 72. de 07 dc Novembro dc
200()

NEIVO BERALDI~

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SANTA
CATARINA

PORTARIA j\! 197, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2011

o SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALIIO E
EMPREGO NO ESTADO DE SANTA C"ATARINA. no usu de SU:1S
atribuições legaiS. fulcmdo n:I Lei n" Ú05/49, regulilmentada pelo
decreto n" 27.-10R. de 11108/49. e. conSIderando ainda o disposto nos
aUlns do processo n" 4630·U)() 1 139/201 l-IX, rçsohe:

I - Autorizar o fum:lon<tIllCnlOda Empresa TennOlécnica
Ltda .. inserit:1 no CNPJ :.ob o nUlB.636.0IWOOOI-56. :IQSdllmingus e
feriados parJ os setores de ploduç50 de materia l)rIma, denominados
Tennocell e Mamuençüo. pelo prazo de 2 (dois) anos:

11 - Condicionar J. manulCllç.io dcstu aU1lXizaçào. a pactuaç:1o
de inslrumento çolctivo eom rcpre:'l:IHação obremt. pelos fund~ullçn·
to!\ acustados íWS autos:

111 - Esta Portaria entra em vigor na data d:1 publicação.

RODRIGO MINOnO

Ministério do Turismo

INSTITUTO BRASILEIRO DE TURISMO

I>ORTAllIA ~~ 4 L lU: 30 IlE NOVE:\'IBRO DE 2011

o Presid..:nte da EMBRATUR - Instituto Brasileiro dl' Tu-
rismo. no uso dc suas ,l1ribUlçÕes Ic~••is e tendo em viSla o disposto
no a11. I" d:l Portaria Interministcflnl MP/C(JU n" 49-4, de I~ de
dc/embro dc 2009. pubheadl.t no Dilino Oficial d:t Uni<io dI.: 21 dc
dezemhro de 2009. seçilo I. p. 175. no ::Ir1.3" d<l Portaria n" 228. de
11 d\,.':maio dI.: 2010. pubitcada no Diúrio Ofkial de IJ dc HI<liodc

2010, seção I. p. 98 e no art. 3" da Portaria n" 457. de 28 de outubro
de :?O11. pubhcada no DI;Íno Oficial da União de 31 de outubro de
20 li, seção I, p. 142. resolve:

Ar1. I'" Tornar pública a relação nominal. dos ocupantes dos
30 (truua) postos de trabalhos terceinvndos. que executam no âmbito
desta Autnrquia. auvidadcs núo previstas no Decreto n'' :?27 I. de 7 de
Julho de 1997, que serão substituídos pela nomeação de candidatos
aprovados em concurso público.

CPF
011.0.',,0.(,51-47
OOQ.·U'I,I-H-50
944,500,7'21-20
OOIA92,7C11-27

I\Ut\H
ALDE RENE DE SOl :SA RIBEIRO
At\A MvIH.1A 1'1'1{1]1{i\ DI' CASTRO
A!'\A TEREZA VARA:-':DAS FERREIRA
At\DRI': LUIS NLt\I·S RODRI(iUI:S

020A66,Q71-;'i4
1>75.11:!,51l1-4Q
72.l.527.011-()4
OOO.(}O.j001-2'>
7:!6.1J62,221-:Q
'>22.97.1 ''> -7
O.~7.6444g4-:- t
992.963.1' 11-34
316.1W3.9!JI-S7
997.}õ:246 -5
2(1,'-120,721-5'
02LSJIOSI-Q6
OI0965~91-<x)
UII.l7Q2KI-'JS
013.142,661-36
".B.J26,701-82
019.524921-65
X4K2SJ.401-0(,
x74,7x52K1-04
R'4,574 '11-49
OI97!O.s9I-OX
005.296.7HI-60
695.5Q6,OOI-flX
SóS6039<JI-W
004.60R.90I-'3
016,-1'10; 471--

ARTllUR llENRI' UE LUPES DE ULlVEIRA
'AMIL/\ I.AHOJSSI1:RE FARIA

f)ANIF.L BORGF.S AUvlF.IDA
FUFS10 RO[)I{IGUES OI.lVFJRA
F.LISt\:-':GF.LA CUSTA
,'N :DJI'\A GAURIEL SIL\A

F.R:\NDY JUSE SANTOS 11F. OLIVEIRA
FRA~CIS O JOSE LElTl:. KETO
GF.NIVAL !\LVF.S DF. SOUSA
GI ~'IAR C AIWOSO GUEDL.:S
JURr:MA rr:REIRA Br.lERRA
LAIS MARTINS CARl\URO
t 1 lUlA \11. RODRICiurs SAN·I S
MAl\ltELA DE AL:\IEIDA (iARClA COELHO
MARCFLA VII· IRA DI· AR,\UJO
MARIA JANA1NA BEZERRA
MARIA TANI.\ USHOA DA $II\A
MOI\I. \ RIBEIRU DA COSTA TOMAZ
PAUl.O HI·t\RI lIF FFUX 1 I"'IA
PRISClLLi\ ~1AR L1fS oLlVF.IRA
ROSEA~L COSTA I'L.:RElRA. [)A SIL\"
ROSIJ\l\F. MORflRA DF SOLZt\
SALLY JA~l ROTH CARVALHO
'L· 1AF.UNt\ SF.TUBAL SO.\RF.S l\FTJ\
VAI'\l:.SSA SOARES DA SILVA
WILSON .\NDRAOF. DE FRF.IT \S

Art. :!~.+stn Portaria entra em \ rgor na data de sua pu-
blicação.

FLÂVIO DlNO

POH.TAIUA N° 43. Df. 30 Of. ~OVE~IRRO Df. 2011

O Presidente da EMBRATUR - Inst1\1I10Brasitcrro de Tu-
rismo. no uso de sua:. atribuições ccnfcridas pelo art. 4" da L':I li"

R.IRI. de 2X de março de 1991. art. 14 da Estrutura Regimental.
aprovada pelo Decreto n'' ó.9Ió. de 29 de julho de 2009. nrt 5° do
Regimento Interno aprovado peta Portaria n'' 108. de 30 de junho de
.2011 do Ministério do Turismo e tendo em viSI<10 art. 13 da Lei
X.112 90. resolve:

Art. 1° Delegar competência :10 Chefe <1:101\ISão de Gestão
de PCSSO,ISda Dirctona de Admini. .•uuçâo c Finanças, para cmpossar
os servidores IIOllleados para C:1rgos detivos e em Comis:.,10. :Jt~ u
nívcl DAS--+.

An. 2" Est:\ Ponmia enlnl em \'igor na dat:1 de SIJ;1ru-
blicaçüu.

I'LÁVIO OINO

Ministério dos Transportes

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

RF:SOLUÇÃO j\" 3.7-13. DE 25 OE j\O\·E\1R1~O DF: 2011

l>á nonl redação ao .In. 20 do Anexo à
Resolução ANTT n" 3.695. de 1-+ de Julho
de 2011. quc dispo..: :-.obre \1 Rcgul.nnçntn
das 01lC'rações de Direito de P:lss<lgem e
Tr~ilcgo f\lutuo Jo Subsbtem:l FCITOVt:iri~1
Federal.

A Diretoria d<l Agência Naeional de Tr:ln!'>pone!'>Terrestre!'>-
ANIT. 1\0 U:.O dI.:suas atnbuiçõc:.. confcridas pelo IJlCI:'0VIII do an.

25 da Resoluç50 n" ),000. de 28 de pneira de 2009. fundamentada no
VOIODMR - 101/11. dt' 25 de novcmbro de 2011 i.' no quc con~I,1 do
Processo n" 50500.090753'2011-05. resohe:

Art. I" Dar nov:1 rçdaçào d~l ar\. 20 do Ançxo a Rcsoluçà\l
ANTr n" J.695. de 14 de julho de 2011. que pJssa a vigorar com a
seguint\,.':redação:

"AI1. 20 Os COnlr:ltos opcraeionais especificos j6. cxistcnlcs
devcr<io scr adequ'ldlJ!'>pelas p<l11e!'>as disposiçõcs dcste Regulament\1
c cneammhados ;'1 ANTI atê 10 de Jt'zembm de 2011." (NR)

Ar!. 211 Esta Rcsoluç •.io entre em vigor 11:1 <l.lta de !'>lIapu-
hlicação.

BERNARDO FIGUEIREDO
Direlor-Geral

Este doculIlento pode ser \'erifie<ldo no endereço elelrônico hup://ww\\.in.gody/autenticidade.lmnl.
pe!\) el)dig\) 00012011120 I(){)128

Documcnto assinado digitallllente 1.:l\I1J'orllleMP n~ 2..200-2 dc 24/0S/2001. quc in!'>tiwia
Infral.:stl'UllIT<1de Ch<tves Públic;ls I3rasilcir;1 - ICP-l3rasil.
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PORTARIA No- 83, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2011 

Cria o Conselho Estadual de Relações do 
Trabalho - CERT no âmbito da Superintendência 

Regional do Trabalho e Emprego 
no Paraná / SRTE-PR 

 
O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO, no uso de suas 
atribuições, resolve:  
Art.1° Instituir o Conselho Estadual de Relações do Trabalho -CERT, de natureza 
consultiva e orientadora, com a finalidade de promover a democratização das relações do 
trabalho e o tripartismo, o entendimento entre trabalhadores, empregadores e Poder 
Público a respeito de temas relativos às relações do trabalho e à organização sindical e 
fomentar a negociação coletiva e o diálogo social, em âmbito regional. 
 
Art. 2° O CERT será composto por representantes titulares e suplentes da 
Superintendência Regional do Trabalho e Emprego - SRTE e representantes de outros 
órgãos do Poder Público, dos trabalhadores e dos empregadores, designados por ato do 
Superintendente Regional do Trabalho e Emprego. 
 
§ 1° Os conselheiros representantes do Poder Público serão indicados pelos titulares dos 
seguintes órgãos: 
I - Gabinete 
II - Seção de Inspeção do Trabalho - SEINT; 
III - Seção de Relações do Trabalho - SERET; 
IV - Seção de Políticas de Trabalho, Emprego e Renda - SEPTER; 
V - Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Economia Solidária - SETS 
(Departamento de Relações do Trabalho);  
 
VI - Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Economia Solidária - SETS 
(Departamento de Trabalho, Emprego e Renda); 
 
VII - Procuradoria Regional do Trabalho da 9ª. Região. 
 
§ 2° Os conselheiros representantes dos empregadores serão indicados, em número de 
dois, um titular e um suplente, pelas federações patronais, com sede no Estado do 
Paraná, com cadastro ativo no Cadastro Nacional de Entidades Sindicais - CNES até o 
dia 31 de março do último ano do mandato. 
 
§ 3° Os conselheiros representantes dos trabalhadores serão indicados em número 
idêntico ao dos empregadores, pelas centrais sindicais que atenderem aos requisitos de 
representatividade, conforme previsto no art. 3° da Lei n° 11.648, de 31 de março de 
2008. 
§ 4° A fim de ser mantida a paridade entre empregadores e trabalhadores, a indicação de 
conselheiros representantes dos trabalhadores, pelas centrais sindicais, observará o 
critério de proporcionalidade previsto na Lei n° 11.648, de 31 de março de 2008. 



§ 5° O Superintendente Regional do Trabalho e Emprego definirá o número de titulares e 
suplentes a serem designados pelos órgãos da SRTE, a fim de ser mantida a paridade 
entre governo, empregadores e trabalhadores. 
 
§ 6° Cada bancada deverá ter no máximo dez representantes titulares, sendo que, em 
caso de haver mais entidades aptas a compor o CERT do que o número de vagas 
deverão, mediante comum acordo, indicar ao Superintendente, aquelas que o integrarão. 
§ 7° Não havendo comum acordo, o Superintendente definirá as entidades que 
integrarão a bancada. 
 
Art. 3º O CERT terá estrutura tripartite e paritária, contando com plenário e secretaria 
executiva e tem por atribuição: 
 
I - aprovar seu regimento interno e alterações posteriores; 
 
II - apresentar estudos e subsídios com vistas à propositura, pelo MTE, de anteprojetos 
de lei e normativas que versem acerca de relações de trabalho e organização sindical; 
 
III - propor diretrizes de políticas públicas e opinar sobre programas e ações 
governamentais no âmbito das relações de trabalho e organização sindical; 
 
IV - constituir grupos de trabalho com funções específicas e estabelecer sua composição 
e regras de funcionamento; 
 
V - pronunciar-se sobre outros assuntos que lhe sejam submetidos pelo Superintendente 
Regional do Trabalho e Emprego, no âmbito das relações de trabalho e da organização 
sindical; e  
 
Parágrafo Único. O CERT poderá convidar integrantes do governo e da sociedade civil a 
participarem das reuniões e discussões. Art. 4º A função de conselheiro do CERT não 
será remunerada, sendo seu exercício considerado de relevante interesse público. 
 
Art. 5º O mandato dos conselheiros tem caráter institucional, facultando-se às respectivas 
entidades e órgãos promover substituição, na forma do regimento interno. 
 
§ 1° Os conselheiros representantes dos trabalhadores e dos empregadores, terão 
mandato de dois anos, permitidas duas reconduções. 
 
§ 2° Excepcionalmente, o mandato dos primeiros conselheiros iniciar-se-á na data de 
instalação do CERT e encerrar-se-á em 31 de maio de 2013. 
 
§ 3° A participação dos suplentes será assegurada nas reuniões, mas o direito ao voto 
condiciona-se à justificativa da ausência do respectivo titular, na forma do regimento 
interno. Art. 6° O. CERT terá um presidente e um coordenador por bancada. 
 
§ 1° A presidência do CERT será exercida por conselheiro da SRTE, designado pelo 
Superintendente Regional do Trabalho e Emprego. 
 
§ 2° Os coordenadores de bancada do CERT terão mandato de um ano. 



§ 3° Excepcionalmente, o mandato dos primeiros coordenadores de bancada do CERT 
iniciar-se-á na data de sua instalação e encerrar-se-á em 31 de maio de 2013. 
 
Art. 7° O CERT será orientado pela busca e construção do consenso, devendo as suas 
manifestações ser colhidas por bancada. 
 
§ 1° O resultado das manifestações das bancadas será encaminhado ao 
Superintendente Regional do Trabalho e Emprego, na forma de recomendação. 
 
§ 2° O Superintendente Regional do Trabalho e Emprego receberá a recomendação em 
caráter orientador, quando aprovada por, no mínimo, dois terços dos votos dos 
conselheiros que compõem o CERT. 
 
§ 3° Na recomendação devem ser expressamente nominados os votos de consenso e 
dissenso nas manifestações, e as bancadas com posições convergentes e divergentes. 
 
Art. 8º. O CERT reunir-se-á e decidirá com a presença de, no mínimo, metade mais um 
dos respectivos conselheiros de cada bancada.  
 
Art. 9º. No prazo de trinta dias da publicação desta Portaria, as entidades citadas nos § 
2° e 3° do art. 2° deverão encaminhar a indicação de seus representantes ao 
Superintendente Regional do Trabalho e Emprego. 
 
§ 1° Ao final do prazo previsto no caput, se as mencionadas entidades não tiverem 
indicado seus conselheiros para composição do CERT, a indicação será solicitada a 
entidades sindicais de grande projeção e representatividade, com cadastro ativo no 
Cadastro Nacional de Entidades Sindicais - CNES, a critério do Superintendente 
Regional do Trabalho e Emprego. 
 
§ 2° A reunião de instalação do CERT será convocada pela SRTE no prazo de até trinta 
dias da publicação de portaria com a sua composição. 
 
§ 3° Na segunda reunião do CERT, deverá ser aprovado seu regimento interno, que 
definirá a periodicidade das reuniões, a forma de convocação do CERT e outras regras 
de funcionamento.  
 
§ 4° As entidades e órgãos que, nos termos do art. 2°, tiverem direito à indicação de 
conselheiros ao CERT, deverão formalizar tal indicação à secretaria executiva até o dia 
30 de abril do último ano de mandato. 
 
Art. 10. A Seção de Relações do Trabalho desempenhara a função de secretaria 
executiva do CERT, cabendo ao Gabinete do Superintendente proporcionar os meios 
técnicos e administrativos necessários ao seu funcionamento. 
 
Parágrafo Único. As despesas necessárias ao comparecimento as reuniões e demais 
atividades do CERT e dos grupos de trabalho constituirão ônus dos respectivos órgãos e 
entidades representadas.  
 



Art 11. Observados todos os preceitos regulamentares dispostos nos art. 2º desta 
Portaria, o Conselho Estadual de Relações do Trabalho compõe-se com as seguintes 
representações : 
Poder Público: 
I - Gabinete do Superintendente - SRTE/PR 
II- Seção de Inspeção do Trabalho - SEINT; 
III - Seção de Relações do Trabalho - SERET; 
IV - Seção de Políticas de Trabalho, Emprego e Renda - SEPTER; 
V - Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Economia Solidária - SETS 
(Departamento de Relações do Trabalho); 
VI - Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Economia Solidária - SETS 
(Departamento de Trabalho, Emprego e Renda); 
VII - Procuradoria Regional do Trabalho da 9ª. Região  
 
Trabalhadores: 
I - Central Única dos Trabalhadores - CUT; 
II - Força Sindical; 
III - Nova Central Sindical de Trabalhadores - NCST; 
IV - União Geral dos Trabalhadores - UGT; 
V - Central dos Trabalhadores e Trabalhadoras do Brasil - CTB; 
VI - Central Geral dos Trabalhadores do Brasil - CGTB; 
VII - Departamento Intersindical de Estatísticas e Estudos Sócio-Econômicos - DIEESE. 
 
Empregadores: 
I - Federação da Agricultura do Estado do Paraná - FAEP; 
II - Federação das Indústrias do Estado do Paraná - FIEP; 
III - Federação do Comércio do Paraná - FECOMÉRCIO; 
IV - Federação e Organização das Cooperativas do Estado do Paraná - FECOOPAR; 
V - Federação dos Hospitais e Estabelecimentos de Serviços de Saúde do Estado do 
Paraná - FEHOSPAR; 
VI - Federação Interestadual das Empresas de Difusão Cultural e Artística, 
Estabelecimentos de Cultura Física e Estabelecimentos Hípicos - FEINC; 
VII - Federação das Empresas de Transporte de Cargas do Estado do Paraná - 
FETRANSPAR. 
Art. 12. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 


